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PROJETO DE LEI N° 076/2011, de 06 de setembro de 2011

I
CRIA O GRUPO DE TEATRO FORMADO
POR ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

íhn
,'^i

^  '“S

cão:m:0732^2
President6

Art. r. Fica criado, no Município, o grupo de teatro formado por alunos das escolas

da rede pública municipal de ensino.

Art. 2°. O grupo de teatro, denominado “Grupo de Teatro Municipal de Serafma
Corrêa” fica subordinado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3°. O grupo de teatro será constituído por pessoas que, de forma gratuita,

predispõem-se a cooperar na preservação, manutenção e divulgação do Teatro, objetivando o
incremento do grupo.

Art. 4“. O grupo de teatro pode representar o Município em todos os eventos para os
quais for solicitado, inclusive fora de Serafma Corrêa.

Art. 5“. O grupo de teatro adotará Regimento Interno, o qual será regulamentado pelo
Poder Executivo.

Art. 6”. As despesas decorrentes serão suportadas pela dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação „

13.391.0197.2248 - Promoção de eventos Culturais

33..50.41.00.00 - Contribuições /

33.90.30.00.00 - Material de Consumo

33.90.390.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 7". A presente Lei entra em vigor na dita de súa publicação.

Gabinete do Prefeito IvliYicipal de Sè^afcíiC^êa, 06 de Setembro de 2011.

Ademir Antônio Presotto

Prefeito Municipal.
=235

tPS' /o li
iG:oy

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
Qliallú.nií'



-  ●-f-Ti-'

2i% \Zjo) I
02 . ./í

'Ua.OA^-

Projeto de Lei n° 76/2011 de 06 de setembro de 2011

JUSTIFICATIVA:

SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES.

O Teatro é uma cultura inata dos imigrantes colonizadores de Serafma Corrêa,
formados por uma etnia, e aos jovens estudantes está incorporado esta vontade de buscar
melhores conhecimentos e cultura.

O Poder Público Municipal através de grupos de estudantes da rede pública
municipal de ensino, e incentivados pela busca de novidades, de novos horizontes, forma o
grupo de teatro de Serafma Corrêa.

O projeto representa a concretização de uma aspiração comunitária, de
Serafma Corrêa, que goza destaque pelo apoio à cultura em especial na área de dramatologia.

Além da mais bela e pura expressão da arte, pela própria apresentação de peças
teatrais com harmonia e mensagem intimamente ligado na nossa cultura e ao estudo com
enfase na divulgação do Município e proporciona belos e elevados momentos para o espírito,
e, também, será ocasião de congraçamento e convivência.

O projeto representa o intereá^público e coletivo, certamente, terá o respaldo
dessa Casa que representa a comunidade ^rafmense.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafma Corrêa, 06 de setembro de 2011.

\ Ademir Antônio Presotto
i

Prefeito Municipal
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